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Daniela Rodrigues Ribas Wanderlei

De: Ingrid Xavier <ingrid.xavier@mchecon.com>
Enviado em: quinta-feira, 31 de julho de 2025 11:02
Para: E-Mail da CPL - Comissao Permanente de Licitacao
Cc: Mary Assuncao; Marcelo Checon
Assunto: Ref.: Pregão Eletrônico nº 90024/2025  – Solicitação de Desclassificação.

Atenção: E-mail externo. Não clique em links ou abra anexos, a menos que reconheça o remetente e saiba que o con

Prezados Senhores, 

A empresa M/CHECON DESIGN E CENOGRAFIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob
o n° 15.392.953/0001-10, sito à Avenida Doutora Ruth Cardoso, 4777 – 13° andar, Edifício Villa Lobos – Alto de 
Pinheiros, São Paulo–SP, vem, respeitosamente, à presença de Vossas Senhorias, apresentar o seu pedido de 
desclassificação, no âmbito do Pregão Eletrônico nº 90024/2025, cujo objeto versa sobre a execução das 
celebrações alusivas ao 7 de Setembro, conforme previsto no edital em referência. 

A presente manifestação decorre de circunstâncias supervenientes que inviabilizam, sob o ponto de vista técnico e
operacional, a execução do objeto licitado nos padrões de excelência que historicamente pautam as entregas desta
empresa. 

Informamos que, após a apresentação da proposta, foram firmados compromissos institucionais inadiáveis no contexto 
da Conferência das Partes da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima – COP30, 
espaço de representatividade oficial do Estado brasileiro perante organismos e delegações internacionais. 

Tais compromissos, em virtude de sua complexidade e vulto, mobilizarão expressivamente os recursos humanos,
técnicos e logísticos da empresa, de modo que não nos seria possível assegurar a alocação de equipe suficiente
e plenamente dedicada à execução do evento do 7 de Setembro, como gostaríamos, e como a importância e a 
simbologia do evento exigem. 

Ressaltamos que o Desfile Cívico-Militar de 7 de Setembro, por sua repercussão institucional e projeção 
internacional, requer planejamento minucioso, precisão logística e execução impecável, razões pelas quais 
entendemos não ser prudente prosseguir no certame sem condições de assegurar, com absoluta convicção,
o desempenho técnico esperado pela Administração Pública. 

Assim, com fundamento nos princípios da lealdade, da boa-fé e do interesse público, e em respeito ao regular 
desenvolvimento processual da licitação, solicitamos, desde já, que se considerem o pedido de desclassificação
desta empresa, permitindo à Comissão a reavaliação das demais propostas classificadas. 

Reiteramos nosso compromisso com a ética, a qualidade e o zelo na condução de todos os contratos firmados com o
poder público e permanecemos à disposição para esclarecimentos adicionais. 

--- 
INGRID XAVIER 
Licitação 
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